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OFÍCIO CEBRASSE Nº 40/20      São Paulo(SP), 23 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos do COVID-19 
 
   
 

 
A CEBRASSE – CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVIÇOS, 

que representa os setores de serviços em mão de obra intensiva: Asseio e 
Conservação, Trabalho Temporário/Terceirizado, Segurança, que congrega 83 
Sindicatos sediados nos diversos Estados, que representam cerca de 840 mil 
empresas, as quais empregam 8,2 Milhões de trabalhadores, comparece 
perante Vossas Senhorias, expor e requerer o quanto segue. 

 
 

   No dia 21 de março de 2020 foi publicado o Decreto nº 10.282, 
que regulamenta a Lei n 13979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os 
serviços públicos  e as atividades essenciais, pelo Presidência da República 
listando os serviços declarados como essenciais, mas a norma carece de 
alteração, por esse Comitê gestor. 

 
 
As atividades de limpeza, asseio e conservação e mão de obra 

terceirizada em geral, nesse momento de calamidade pública declarada pelo 
COVID-19 são essenciais para que sigam abertos ao público ou em 
funcionamento todas as atividades sejam públicas ou privadas já declaradas 
essenciais. 

 
 
Por isso, resta claro que o decreto precisar ser alterado para 

declarar como serviço essencial a limpeza, o asseio e conservação, senão não 
será possível higienizar e limpar os locais abertos, pois esses serviços são 
terceirização para empresas especializadas, e se não forem declarados 
essenciais, a circulação dos trabalhadores da área poderá ser impedida. 
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Se não for declarado essencial, como exemplo, nenhum hospital 
privado, laboratório ou qualquer área de saúde que sejam privados poderão 
seguir abertos, sem os serviços de limpeza, asseio e conservação 
especializados. 
 
 

Certos de sua compreensão e da alteração imediata da norma, 
desde já agradecemos. 
 
 
     Atenciosamente 
 

 
     João Batista Diniz Júnior 
          Presidente 
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